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COMUNICADO AO MERCADO 

 

Esclarecimentos sobre questionamentos da CVM 

 

AZZAS 2154 S.A. (“Azzas 2154” ou “Companhia”), em atenção ao Ofício 

n.º 133/2026/CVM/SEP/GEA-2 (“Ofício”), datado de 19 de junho de 2026, emitido pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), cuja cópia consta do Anexo I ao presente Comunicado 

ao Mercado, vem apresentar aos seus acionistas e ao mercado em geral os esclarecimentos 

solicitados. 

 

O Ofício solicita a manifestação da Companhia sobre notícia veiculada pelo portal “Neofeed”, 

em 19 de junho de 2026, intitulada “Exclusivo: Azzas 2154 contrata Morgan Stanley para vender 

a Farm” (“Notícia”), especialmente quanto a determinadas informações relacionadas à venda 

da grife Farm e à contratação do Banco Morgan Stanley S.A. (“Morgan Stanley”) para assessorar 

a operação. 

 

Em atenção ao Ofício, a Companhia esclarece que, ao tomar conhecimento da Notícia, 

diligenciou imediatamente para providenciar a publicidade das informações pertinentes, tendo 

divulgado, no próprio dia 19 de junho de 2026, Fato Relevante (“Fato Relevante 19.6.2026”) por 

meio do qual esclareceu que contratou o Morgan Stanley para assessorar a avaliação de 

alternativas estratégicas envolvendo os ativos relacionados à marca “Farm Rio”, com o objetivo 

de destravar valor dessa marca, sendo que, até o presente momento, não há qualquer decisão 

tomada, operação aprovada, estrutura definida, proposta formal, instrumento vinculante 

celebrado ou definição acerca da efetiva implementação de qualquer eventual operação, 

tampouco sobre seus potenciais termos, condições, ativos envolvidos, cronograma ou 

viabilidade. 

 

Em linha com o informado no Fato Relevante 19.6.2026, a referida contratação ocorreu no 

contexto de práticas usuais da Companhia no desenvolvimento de seus negócios, o que inclui a 

avaliação contínua de alternativas e oportunidades relacionadas a seus negócios, controladas e 

ativos. 

 

A Companhia entende não existir, no presente momento, além do Fato Relevante 19.6.2026 já 

divulgado, ato ou fato passível de divulgação na forma da Resolução CVM n.º 44, de 2021. 

 



 
 

 

A Companhia reitera seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado em geral 

devidamente informados sobre quaisquer atos ou fatos relevantes relacionados aos seus 

negócios, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Belo Horizonte/MG, 22 de junho de 2026. 

 

ERIC ALEXANDRE ALENCAR 

Diretor Financeiro, Corporativo e de Relações com Investidores 
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ANEXO I 

 

Ofício n.º 133/2026/CVM/SEP/GEA-2 
  



 
 

 

 

  



 
 

 

 
  



 
 

 

 


